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EM 014/2014 
 
COMPARATIVO DA LEGISLAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO 
 
REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA JUSTIFICATIVA 
ALTERAÇÃO 3.361 – ANEXO 1   

 
“Seção XLIII 

.......................................................................... 
 

1. NCM 9404.10.00 – Suportes elásticos 
para cama – MVA original 143,06% 
(cento e quarenta e três inteiros e seis 
centésimos por cento). 
 

2. NCM 9404.2 – Colchões, inclusive box – 
MVA original 76,87% (setenta e seis 
inteiros e oitenta e sete centésimos por 
cento). 
 

   ..........................................................................” 

 
“Seção XLIII 

......................................................................... 
 

1. NCM 9404.10.00 – Suportes para 
cama (somiês), inclusive “box” – MVA 
original 143,06% (cento e quarenta e 
três inteiros e seis centésimos por 
cento) (Protocolo ICMS 114/13). 
 

2. NCM 9404.2 – Colchões – MVA 
original 76,87% (setenta e seis 
inteiros e oitenta e sete centésimos 
por cento) (Protocolo ICMS 114/13). 

 
..............................................................” (NR) 

 
 
A Alteração 3.361 trata de 
adequar a Seção XLIII do Anexo 
1 do RICMS/SC-01 às 
disposições do Protocolo ICMS 
114/2013, alterando o Protocolo 
ICMS 190/2009, que dispõe 
sobre a substituição tributária 
nas operações com colchoaria. 

 




